
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

MENSAGEM N.º 78, DE 2017 
(Do Poder Executivo) 

 
Aviso nº 85/2017 - C. Civil 
 
Acordo Sobre Serviços Aéreos entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República do Paraguai, assinado em Brasília, 
em 8 de junho de 2016. 
 

 
DESPACHO: 
À REPRESENTAÇÃO BRASILEIRA NO PARLAMENTO DO 
MERCOSUL E ÀS COMISSÕES DE: 
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; 
VIAÇÃO E TRANSPORTES; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

MSC 78/2017 

 

MSC 78/2017 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 17 

 

Mensagem nº 7 8 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e dos 
Transp01ies, Portos e Aviação Civil, o texto do Acordo Sobre Serviços Aéreos entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da República do Paraguai, assinado em Brasília, 
em 8 de junho de 2016. 

Brasília, 2 2 de março de 2017. 
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EMI n2 00255/2016 MRE MTPA 

Brasília, 27 de Dezembro de 2016 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio 
ao Congresso Nacional, o anexo Acordo sobre Serviços Aéreos entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da República do Paraguai, assinado em 
Brasília, em 08 de junho de 2016, pelo Ministro de Estado das Relações Exteriores, José 
Serra, e pelo Ministro das Relações Exteriores do Paraguai, Eladio Loizaga. 

2. O referido Acordo, em cuja confecção atuaram conjuntamente o Ministério das 
Relações Exteriores, o Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil e a Agência 
Nacional de Aviação Civil (ANAC), visa a incrementar os laços de amizade, entendimento 
e cooperação entre os dois países signatários, consequências esperadas da atualização do 
marco legal para a operação de serviços aéreos entre os territórios de Brasil e Paraguai, e 
para além desses, que certamente contribuirão para o adensamento das relações bilaterais 
nas esferas do comércio, do turismo e da cooperação. Em conformidade com a Política 
Nacional de Aviação Civil estabelecida pelo Decreto no 6.780/2009, o Acordo contempla 
concessão de direitos de tráfego de quinta liberdade (artigo 2, alínea c), livre determinação 
de capacidade (artigo 12), liberdade tarifária (artigo 13) e quadro de rotas aberto (anexo ao 
Acordo) . 

3. À luz do exposto, e com vistas ao encaminhamento do ato à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o Artigo 84, inciso VIII, combinado com o 
Artigo 49, inciso I, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo 
projeto de Mensagem, acompanhado de cópias autenticadas do Acordo. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: José Serra, Maurício Quintella Malta Lessa 
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; • ••• • ,•1 
~ . 

· · .. ·:·: 

ACORDO SOBRE SERVIÇOS AÉREOS . . 
ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

E O GOVERNO DA REPÚBLICA DO PARAGUAI ' .. 

O Governo da República Federativa do Brasil 

e 
; . . 

O Governo da República do Paraguai, doravante referidos corrlO' Partes;: ' 
.. :·. . _:· .... .. :· .. 

Sendo Partes da Convenção sobre Aviação Civil IntertiaciomiL ·· abertá para 

assinatura em Chicago no dia 7 de dezembro de 1944; · · 

Desejando contribuir para o desenvolvimento da aviação civil intern.acibnal; 

Desejando concluir um acordo com o propósito de estabelecer e explorar .serviços 

. ; 

. : . 

. ' ~, .. 

aéreos entre seus respectivos territórios e além; · · · · · · 

Acordam o que se segue: 

ARTIGO l 
Definições 

1 .... ·' 

Para aplicação do presente Acordo, salvo disposição em contrário; o tenno:· 

.··· •' . 

a) "autoridades aeronáuticas" significa, no caso da República Fedeá:ltiva do Brasil~ 
a autoridade de aviação civil, constituída pela Agência Na,ciorial . de A viação 
Civil (ANAC) e no caso da República do Paraguai. a autofidad~. de avjação 
.civil constituída pela Direção Nacional de Aviação Civil, o~· etn ambo~ os 

CasOS, qualquer outra autoridade OU pcsSO(I autorizada a C')(eCútar as funções 
atualmente exercidas pelas autoridades aci•na mencionadas; ·: '. ·' ·'• , · 

b) "Acordo" significa este Acordo, seu Anexo t: quaisquer e.mendiis que venham a 
ser feitas; 

c) "capacidade'' significa o total de. serviços estabelecidos peJo acór:do, medida 
normalmente pelo número de voos (frequências) ou de assentós~ ou toneladas . 
de carga oferecidas em um mercado (par de cidades oU país a'país) ou em uma 

' .! .. · ... 
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-------..~-
... 

1 "'1(' <' 

rota, durante um determinado período, tal como diariarnente. séma.nalrriente, 

por temporada ou anualmente; 
·. . . . . 

d) "Convenção" significa a Convenção sobre Aviação Civil Intern~Cional, aberta 

para assinatura em Chicago no dia 7 de dezembro de 1944,- e inclui os Anexos 

adotados de acordo com o Artigo 90 daquela Convenção e qualquer erne!J.~a aos 

Anexos ou à Convenção, de acordo com os Artigos 90 . e • 94;· desde que esses 

Anexos e emendas tenham entrado em vigor para ambas as Partes; · , . 

· e) "empresa aérea designada" significa uma empresa aérea q~t? tenha sido 

designada e · autorizada em conformidade com o Artigo 3 ·. (Designação e 

Autorização ).deste Acordo; · .• . 

. •. f) "tarifa" significa qualquer dos seguintes: 

i) O preço cobrado por uma empresa aérea para o ttansporte 'depa;sageiros e . 

süas bagagens nos serviços aéreos e as condições aplícáveis ' aos · se'rviços 

relacionados com tal transporte. 

ii) O frete cobrado por uma empresa aérea para o transporte de carga (exceto 

mala postal) nos serviços aéreos. · 

iii) As condições que regulam a disponibilidade e a aplicabilidaçle de tal tarifa, 

incluindo qualquer vantàgem vinculada à mesma e a corrússão paga por · 

urna empresa aérea a um agente pelos bilhetes emitido~ : ~ por' outros 

serviços auxiliares vendidos pelos referidos agentes relfl,cionados coin t~l 

transporte. 
_ . . 

g) "território", em relação a um Estado tem o significado a ele átri.buído no Artigo 

2 da Convenção; · · · ·· · 

h) "tarifa aeronáutica" significa o valor cobrado :às er'opresaS· ; aéreas, pelas . 

autoridades competentes. ou por estas autorizado a ser cobr&do;; pelo uso do 

aeroporto, ou de suas instalações e serviços, ou de instalações .de navegaÇão 

aérea, ou de instalações .de segurança da aviação, incluindo ·~ .. instal~çõ~s e os . 

serviços relacionados, por aeronaves, suas tripulações, passageiros e. carga; 

. . 
. ·. ' ~ :· . ~ .. . ... ,. . . : ;'' . . ' . 

i)"serviço aéreo", ''serviço aéreo internacional", "empresa aérea'' e "escala para 

fins não comerciais". têm os significados a eles .atribuídos no Artigo 96 ·da 

Convenção; e . · . 

. . . . . 

j) "OACI" significa a Organização de Aviação Civil InternaCiona}. 

ARTIG02 
Concessão de Direitos 

·· .. 
I. 

1. . Cada Parte concede à outra Parte os direitos especificados nest~ .· Aé.ordo,~ co~ a · 

finalidade de operar serviços aéreos internacionais regqlares nas rotas especificadas no QtÚtdro de 

Rotas. 
· .. 

·. · 

.. ;.· 

' . 

' ' 

·. ·.; 

; .. 
·, .; 

, ' .. 

' . 

., 

,· . 

·~·. 
. . 

·.i .. 

~ : 

-.'· 
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· . ... 

.J 

.· •:.··· •: . --:: ' 

: . · .. - -~ . ~ . 

. .· . 

2. Sujeito às disposições deste Acordo. as empresas aéreas designadas ppr cada ~ma ·. 
das Partes gozarão dos seguintes direitos: · · · · 

. a) o direito de sobrevoar o ten·itório da outra Parte sem pousar; . · , ·· 

· b) o direito de fazer escalas no território da outra Parte, pa~á fins ~ã? .. ??mercfais~ . . 
' ' ' 

c) o direito de fazer escalas nos pontos das rotas especificadas no Qlladto de Rotas 

do presente Acordo para embarcar e desembarcar . tráfego· l:ntérnaciçnaJ . de 

• passageiros, bagagem, carga ou mala postal separaciarrterite .ou 'çm combinaÇão; 

e 

d) os demais direitos especificados no presente Acordo. 

' ' ' ' í: :. ' ' '•' ; 

3. As empresas aéreas de cada Parte que não as designadas com. base no,'Artígo 3 . 

(Designação e Autorização) deste Acordo também gozarão dos direitos especificados rias letras a) , 

e b) do parágrafo 2 deste Artigo. .. ! 

4. Nenhum dispositivo do parágrafo 2 será considerado como concessão a uma 

empresa aérea designada de uma Parte do direito de embarcar, no território da .outra Parte. 

passageiros. bagagem, carga e mala postal, mediarite remuneração e destinados a outro ponto no 

território dessa outra Parte. · · · · 

ARTIG03 
Designação e_Autorização 

; '·, •.. :.. . :" . ... ; ' •·' ~. : . . 
' ' 

1. Cada Parte terá o direito de designar por escrito à . outra Parte uma .. du mais 

.empresasaéreas para operàr os serviços acordados e de revogar ou alterar tal designação, pela via 
diplomática. · · · · · 

2. Ao receber tal designação e o pedido de autorização de operação da empresa aérea 

designada, na forma e no modo prescritos, .cada Parte concederá a autoiizaç~o de operaÇãd 

apropriada com a míruma demora de trâmites, desde que: · · 

a) a empresa aérea seja estabelecida no território da Parte que a designa; ' ·. 
" ' :, ' I . , ·. ' • • \ - • " , ~ 

b) o . efetivo controle regula tório da empresa a~rea . designada seJa · ex.'ereido · e 

·mantido pela Parte que a designa; .. 

c) a Parte que designa a empresa aérea cumpra as disposiÇões ésfabeleddas no 

Artigo 7 (Segurança Operacional) e no Artigo 8 (Segurança da' Aviação); e . 

d) a empresa aérea designada esteja qualificada para · satisf*zer ás, condições 

prescritas segundo as leis e regulamentos normalmente aplicfj.(;lqs ~ ,operação de 

serviços de transporte aéreo internacional pela Parte que recefje à designâçãb. 

3. Ao receb~r a autorização de operação constante do parágrafo i, 'uina êTrip~~s~ aére~ 
designada pode, a qualquer tempo, começar a operar os serviços acordados para os . quais · tenha 

sido designada, desde que ela cumpra as disposições aplicáveis deste Acordo. . . ' ... . . . . 

I 
I 

I 
; 

I 
I 

I· 

I 

' ' 

!. 

'• ·. · 

.. , , 

I 

... 

. i 

. r ;. 

I, 

: ·, 

" 

I 

,. 

! .. 

,. 

' " 

•. 

., ', 

.-: 
,. 

·, 

: 
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 ARTIG04 

· Negação, Revogação e Limitação de Autorização . 

·. '. '· 

.. ~- . 

•' ·. 

. . . ·: 

I' 

1 . • As autoridades aeronáuticas de cada Parte terão o direito de negar. as autorizaÇões 

. mencionadas no Artigo 3 (Designação e Autorização) deste Acordo à empresa aérea ~esignad~ 

pela outra Parte e de revogar, suspender ou impor condições a tais autorizações, teinpor~ria óu 

permanentemente nos casos em que: . ' . . ' '. . ' .. ' 

a) elas não ·estejam convencidas de que a empresa aérea seja estabelecida no 

território da Parte que a designou; ou 

b) o efetivo controle regulatório da empresa aérea designada nãf:) $~ja exercid.o e 

mantido pela Parte que a designa; ou · · · 

c) a Parte que designa a empresa aérea não cumpra as disposições Cstabel~cidas no 

· Artigo 7 (Segurança Operacional) e no Artigo 8 (Segurança da A ~iaçãó ); · ou 
. ·I. 

•·. , .. -:··' .' ' I 

d) a empresa aérea designada não esteja qualificada para atender outras . cor:tdições 

determinadas segundo as leis e regulamentos normahnehte aplicados .à operação 

de serviços de transporte . aéreo internacional pela • Parte que recebe a 

designação. 
· 

2. A menos que a imediata revogação, suspensão ou imposição das condições 

previstas no parágrafo 1 do presente Artigo seja essencial para impedir novas infrações · a leis e 

regulamentos, ou às disposições deste Acordo, esse direito somente será .. exêrcido após a · 

realização de reunião de consulta entre as Partes. Tal consulta deverá ocorrer antes de .expirar o 

prazo de trinta (30) dias a partir da data da solicitação por uma Parte, salvo entehd.imerito ,diverso . 

eritre ambas as Partes. 
· · 

ARTIGOS 
Aplicação de Leis 

1. As leis e regulamentos de uma Parte relativos a entrada ou saída de seu território de 

aeronaves engajadas em serviços aéreos internacionais, ou a operação e ,naye,gaçâo • de tais 

aeronaves, serão aplicadas às aeronaves das empresas aéreas da outra Parte. · 

. 
. ·. ' ~-. . ' . .. 'i ' ' . 

2. As leis e regulamentos de uma Parte, relativos à entrada, permanênCia e si:tída de 

. seu território, de passageiros, tripulantes e carga, incluindo mala postal, tais como os relativos à 

imigração, alfãndega, moeda, saúde e quarentena serão aplicados aos passageiros~ tripulantes, 

·.carga e mala postal · transportados por aeronaves · das empresas aéreas . da outra Parte enquanto 

permanecerem no referido território. · · · '· · · · 

. . . 
: : _ .·.·_ . · . ' . 

3. Nenhuma Parte dará preferência às suas próprias empresas aéreas ou aqualquer 

outra empresa aérea em relação às empresas aéreas da outra Parte engajadas em :transporte aéreo 

internacional similar, na aplicação de seus regulamentos de imigração, aitãndéga~ quarentena e 

regulamentos similares. · · 
'O I O 

. . . . . . . . ' . . 
• ' ~ I 

4. Passageiros, bagagem, carga e mala postal em trânsito direto !1erão sujeito~ apenas 

a um controle simplificado. Bagagem e carga em trânsito direto estéirãô is~ntás .de taxas 

·· alfandegárias e de outros impostos similares. · ... 

~ ' . 
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. . '; . . • • •. ! ~ - ~ . 

· .. ~ .. . . . ~ . 

·.··. -.· 

i \ 

ARTIG06 
Reconhecimento de Certificados e Licenças 

1. Certificados de aeronavegabilidade, certificados de habilitação e licenças; emitido~ 
ou convalidados por uma Parte e ainda em vigor, serão reconhecidos coino yálidós pela outra 

Parte para o objetivo de operar os serviços 'acordados, desde que os requisitQS. ~ph. os qujlis· tais 

certificados e licenças foram emitidos ou convalidados sejam iguais ou superiores aos padrões· 

mínimos estabelecidos segundo a Convenção. . 

2. Se os privilégios ou as condições .das licenças ou certificad~s rnericionados no 
parágrafo 1 anterior, emitidos pelas autoridades aeronáuticas de uma Parte paraq~~IquÚ pessoa 

ou empresa aérea designada, ou relativos a uma aeronave utilizada i1a operaçãO dos serViços 

acordados, permitirem uma diferença dos padrões mínimos estabelecidos pela Çónvençao, e que · 

tal diferença tenlm sido notificada à Organização de A viação Civil InternaCional (QACI), a outra 

Parte pode pedir que se realizem consultas éntre as autoridades aeronáuticas a fih! de·esdarecer a 
prática em questão. . . . . . ; ; 

3. . Cada Parte, todavia. reserva-se o direito de recusar~se a re~ohhecer, para o objetiyo · 

de . sobrevoo ou pouso em seu próprio território, as licenças concedidas aos seus próprios 

·nacionais pela outra Parte. · · · · · 

ARTlGO 7 
Seg\lrança" Operacional 

- ;' 

I. . · Cada Parte poderá solicitar a qualquer momento a realização de consultas sobre as 

normas de segurança operacional aplicadas pela outra Parte nos aspectos relacíôria~o·s · é~m as . 

. instalações aeronáuticas, tripulações de voo, aeronaves e operações de aeronaves. Tais consultas 

serão realizadas dentro dos 30 (trinta) dias após a: apresentação da referida solicitaç.ã.o. 
1 . : 

I 

2. Se, depois de realizadas tais consultas, uma Parte chega à conclusão 4~· que a outra 

não mantéin · e · administra de maneira efetiva os padrões de seguranÇa; · rios. aspectos 

' . '·. 

'" ' 

I · ' 1 

I . \ 

I 
! ·, 

mencionados no parágrafo 1, que tratam das normas de segurança openteional~ que · satisfaçam 

as .normas em vigor de conformidade com a Convenção, a outra Parte se~á inforri1ada de tai~ 

conclusões. e das medidas que se considerem necessárias para cumpriras normas i da OACL· A 

outra Parte deverá, então, tomar as medidas corretivas para o caso, dentro de ~m prazo acO,rdadó. , /. · ! · 
~ .,. ., I 

·: ; .. . - .. ' •' . 

, ~ ... 

3. · .. De acordo com o Artigo 16 da Convenção, fica também acordado que·. q~alquer . ! . 

· aeronave operada por ou em nome de uma empresa aérea de uma Parte, que pr~·ste , serViço p~ra 

ou do território da outra Parte poderá, quando se encontrar no território desta (Iltiril.ci;, $er pbj'eto de 

umainspeção pelos representantes autorizados da outra Parte, desde que esta não cause demoras 

desnecessárias à operação da aeronave. Não obstante as obrigações mencio~ada~ rib :Attigo 33 da 

Convenção, o obje~ivo . desta inspeção é verificar a validade da documentação pertinente da . 

aeronave, as licenças de sua tripulação e se o equipamento da aeronave e a condiçao da mesma 

estão conformes com as normas em vigor estabelecidas com· base na Coiwençãq, 

4. Quando uma ação urgente for essencial para· assegurar a segur~ç,á, da oper~çãó de 

uma empresa aérea, cada Parte reserva-$e o direito de suspender ou modificar imediatámente a 

. autorização de operação de 4ma ou mais empresas aéreas da outra Parte. · · 

I . • 
I 

'' . 
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. I ... 

5._ Qualquer medida tomada por uma Parte de acordo com o parágtafo·4 'aéitrla-será, 

suspensa assim que deixem de existir os motivos que levaram à adoção de tal medida'. ! . 

·6. · . ·.· .· Com referência ao parágrafo 2, se for constatado que umá . Plirte : ~oi1tin:ua . á não · 

. cumprir as normas da OACI, depois de transcorrido o prazo acordado, . o Secretário 'Gerai d~ .· 

OACI será disto notificado . . O Secretário Geral da OACI também. será notific1;1do após a solução 

satisfatória de tal situação. 

ARTIGOS 
Segurança da A viação 

. -· :. ,,. í ' 

. 
:. . .. .. ·.. . 

1. Em conformidade com seus · direitos e obrigações ·segundo. o Direito • h1temacional, .·. 

as Partes reafirmam que sua obrigação mútua de proteger a aviação ciyil cor\.tni atos de 

interferência ilícita constitui parte integrant_e do presente Acordo. Sem Jimitaràvaiiqade geral de 

seus direitos e obrigações resultantes do Direito Internacional, as Partes atuarãq,, e~ particular, 

segundo as disposições da Convenção sobre Infrações e Certos Outros Atos Praticados á Bordô de 

Aeronaves, assinada em Tóquio em 14 de setembro de 1963, da Convenção para a Repressão ao 

Apoderamento Ilícito de Aeronaves, assinada em • Haia em 16 de ·dezembro de . 19.70 . e da 

Convenção para a Repressão de Atos Ilícitos contra a Segurança da Aviação Civil, assinada em 

Montreal em 23 de setembro de I 971, e seu Protocolo Suplementar para .R~p~~-~s~oAe :Atos 

Ilícitos de Violência em Aeroportos Utilizados pela Aviação Civil Internacional, 'assinado em 

Montreal em 24 de fevereiro de 1988, da · Convenção para a M~cação de . Explosivos Piásticos 

· para o Propósito de Detecção, assinada em Montreal em 1 de março de 1991, beni ·cornoqualquer · 

outra convenção ou protocolo sobre segurança da aviação civil, aos quais ambaS as Partes venh.am 

a aderir. · 
· · · · 

.. 

i 
. . . . . . . . . i . . . 

2. As Partes fornecerão, mediante solicitação, toda a assistência inlitua·necessâria ·· I· 

para a prevenção contra atos de apoderamento i lícito de aeronaves civis e '?J.i~ros atos ilíCitos I 

·contra a segurança dessas aeronaves, seus · passageiros e tripulações, aeroportos · e. instalações de j· 

navegação aér~a. e qualquer outra ameaça à segurança da aviação civil. · . , · 
··. ',.: . . . 

3. As Partes agirão, em suas relações mútuas, segundo as disposições sobre s~gurança 

da aviação estabelecidas pela OACI e designadas como Anexos à Convenção;> éxigírão que · 1 

operadores de. aeronaves por elas registradas, ou operadores de aeronaves que tenham' sua sede ·I 

comercial principal ou residência permanente . em seu território e os operadores· de · ~eroportos· 

situados em seu território ajam em conformidade com as referidas disposições sobre. a segurança i 

da aviação. Cada Parte notificará a outra Parte de toda diferença entre seus :fegulamentos e 1 

métodos nacionais e as normas de segurança da avj_ação dos Anexos. Qualquer das Partes poderá 

solicitar a qmilquer momento a imediata realização de consultas com a outra Pàite sobre tais 
) . 

diferenças. · 
. 

.,. ' ; .. ' 

I 
I ·. 
1 .: 

.: . .. ' 

·: I ~ .' 

, , .. 

. ·, 

. • ·-:· 

·.· .· · 

4. Cada Parte concorda que a tais operadores de aeronaves pode ser exigido que· 

observem as disposições sobre a segurança da aviação mencionadas no parágrafo J · d~ste Artigo e 

exigidas ~l;:t outra Parte para a entrada, saída, ou permanência no territóriO. dqol!trà Parte. Cada 

Parte assegurará que medidas adequadas sejam efetivamente aplicadas em seu território pqra . 

proteger a aeronave e para inspecionar passageiros, tripulações, bagagens de mão, ba.gl;lgens, carga . 

e provisões de bordo, antes e durante o embarque ou carregamento. Cada_ Parte, também, 

considerará de modo favorável toda solicitação. da outra Parte, com vistas : a adotai- medidas 

especiais e . razoáveis de segurança para combater uma al!leaça específica. . Em .• tai . caso essas ;:·_;··;· . 
\ .:·: 

· ·,./ 

.:.! '· ....• . : : .. · 
:f: 
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'·f. 
I . 

.. · '·/ 
. I 

: . . . . . 

. . · ... : ·_,.-, ... , .. , .. ·: i · , ' 

medidas serão discutidas em detalhes e seu custo deverá ser considerado e ser cóinpartilhado por 

ambas as Partes. . .. 

. 5. . Quando ocorrer um incidente, ou ameaça de incidente de apoderam~rito ilícito de' 

aeronaves civis, ou outros atos ilícitos contra a segurança de tais aeronaves, de se~s passageiros e 

tripulações, de aeroportos ou instalações e serviços de navegação aérea; as · Partes . a.Ssistir-se:.ão 

mutuamente, facilitando as comunicações e outras medidas apropriadas, destinadas a pôr termo, 
. . '. . . I 

de forma rápida e segura, a tal incidente ou ameaça. • · : · .. · . · 

6. · Cada Parte terá o direito, dentro dos 60 (sessenta) dias seguintes à notificação, de 

que suas autoridades aeronáuticas efetuem uma avaliação no território dá outra· Pàrfe' das médidas · ·· ~· 
de segurança sendo aplicadas ou que planejam aplicar, pelos operadores de .. aeronaves, com · 

respeito aos . voos que chegam procedente~ do território da primeira Parte ou que sigam para o 

· mesmo. Os entendimentosadministrativos para a realização de tais avaliações serão· feitos entre as 

autoridades aeronáuticas e implementados sem demora a: fim de se assegurar que a~ avaliações se 

.. : 

i realizem de maneira expedita. . . . . 
. . ! . •.' .. 

7. • Quando uma Parte tiver motivos razoáveis para acreditar que.' a outra Parfe não 

cumpre as disposições deste Artigo, a primeira Parte poderá solicitar a realização de . consultas. 

Tais consultas começarão dentro dos 15 (quirize) dias seguintes ao récebimentó de-tal solicitação 

de qualquer das Partes. No caso de não se chegar a um acordo satisfatório dentro dos 15 {qiünze) 

dias a partir do começo das consultas, isto constituirá motivo para negar, revog~;tr, suspender ou 

· impor condições sobre as autorizações da empresa aérea ou empresas aéreas desig,xadas pela outra 

·Parte. Quando justificada por uma emergência ou para impedir que continue o descumprimerito 

·das disposições deste Artigo, a primeira Parte poderá adotar medidas temporárÍ~ a qualquer 

momento. 

ARTIG09 
Tarifas Aeronáuticas 

1. · Nenhuma Parte cobrará ou permitirá que sejam cobradas da~: ,í;mpresast aéreas 

designadas da outra Parte tarifas aeronáuticas superiores às cobradas às suas próprias empresas 

aéreas que operem serviços aéreos internacionais semelhantes. · 

2. Cada Parte encorajará a realização de consultas sobre tarifas aeronáuticas entre 

suas autoridades competentes e as empresaS aéreas que utilizem as instalaÇões c os' serviços 

proporcionados, quando for factível por meio das organizações represéntativàs de tais empresas 

aéreas. Propostas de modificação das tarifas aeronáuticas deverão ser comunicadas a tais usuários 

com razoável antecedência, a fim de permitir-lhes expressar seus pontos de Nist<:l antes que as 

alterações sejam feitas. Adicionalmente, cada Parte encorajará suas autoridades competentes e 

tais usuários a trocarem informações apropriadas relativas às tarifas aeronáuticas. · . . , . 

ARTIGO 10 I 
Direitos Alfandegários . j 

,. 
1. Cada Parte, com base na reciprocidade, isentará uma empresa aérea designada da · 

1 

outra Parte, no maior grau possível em conformidade com sua legislação · micíomil, de restrições 

sobre importações, direitos alfandegários, impostos indiretos, taxas de inspeção .e Óutús taxas e 

gravames nacionais que não se baseiem no custo dos serviços proporciqnados .· .O,à · chega.da, sobre 

• aeronaves, combustíveis, lubrificantes, suprimentos técnicos de consumo, peÇas ~obressalentes 

incluindo motores, equipamento de uso normal dessas aeronaves, provisões de bordo e ou,tros 
. . .. .. . : .' . : ~ : ' . : ' .' . ~ .. ~ ' 

.': '. 

, . ~; . .' 
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···<·.· 

': . . ·· .. ·. 

: . 
: .. i ' .· ... . .. . : . 

ítens; tais como bilhetes, conhecimentos aéreos, material impresso com o sírpbolo . ~a empresa, 

aérea e material publicitário comum distribuído gratuitamente pela empresa 'ae(ea' designada, 

. destinados ou usados exclusivamente na operação ou manutenção das aeronaves da empresa. a~rea 

designada da Parte que esteja operando os serviços acordados. · ... · · · \ . : . · .. ! · .. 

2. As isenções previstas neste Artigo serão aplicadas · aos produtos refe;ridós no 

parágrafo I : 
• 

. c . . . 

a) .introduzidos no território de Uma Parte por ou sob a respoúsabilidi;td~ da empresa . 

aérea designada pela outra Parte; . 

. ·: : 

b) mantidos a bordo das aeronaves da empresa aérea designád~ 'de tirita •. Parte; na . ·· · 

chegada ou na saída do território da outta Parte; ou . 

c) levados a bordo das aeronaves da empresa aérea designad~''de ·~ma ~arte ao 

. território da outra Parte e com o objetivo de serenl usados . na Operação dos . 

serviços acordados; 
. . . 

sejam ou não tais produtos utilizados ou consumidos totalmente d~ntto :do território 

· da Parte que outorga a isenção, sob a: condição de que sua propri~ade .hão seja 

transferida no território de tal Parte. . 

3. . O equipament~ de bordo de uso regular, bem como os materiais ~ .~uprimeritos 

· normalmente mantidos a bordo das aeronaves de uma empresa aérea ,d~signa,qp.. 4c;: .qualq_uer da~ . 

Partes, somente poderão .. ser descarregados no território da outra Parte · com a autorização das 

autoridades alfandegárias de tal território. Nesse caso, tais itens poderão . ser colocados sob a 

. supervisão das mencionadaS autoridades até 'que sejam reexportados . ou se .lhes (;iê;(>4tró ·destino, 

conforme os regulamentos alfandegários. . , . ' . 

ARTIGO 11 
Tributos 

I i 

· 1. . . · · O capital representado pelas aeronaves operadas nos serviços aéreos inte~nacionais 

por uma empresa aérea designada será tributado unicamente no territÓrio dá Pah~·;:drtt'q,~e está 

situada a sede da empresa aérea. 
· · · : 

2. Os lucros resultantes da operação das aeronaves de uma empresa aére;:1 designada 

nos serviços aéreos internacionais, bem como os bens e serviços que lhe sejam f~;>titecidos. serão 

·tributados de acordo com a legislação de cada Parte, devendo as duas Partes procurat:conclui.r um · 

acordo especial para evitar a dupla tributação. · · · .. 

ARTIGO 12 

I 

I 
.I 

i 
' · 
I 
i 

I 
Capacidade ... , . . , . I 

1. Cada Parte permitirá que cada empresa aérea designada determine a: freq~ência e a ·1 

capaddade dos serviços de transporte aéreo in:ternacioúal a ser ofertada, · ba.seando:..se · em 

considerações comerciais próprias do mercado. 

. . . · I - :· 

. . i 

' !i :' 

·. ~ 
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I 

·. . . . 

. 2. Nenhuma Parte limitará unilateralmente o volume de. tráfegQ, _ frequência . ou 

regularidade dos serviços, ou o tipo ou tipos de aeronaves operadas pelas · empresas' aéreas 

designadas da outra Parte. · 

ARTIGO 13 
Tarifas ' ! 

1. As tarifas cobradas pelos serviços operados com base neste Atordo poderão ser · 

estabelecidas livremente pelas empresas aéreas, sem estar sujeitas a aprovação; , .. · 

2. · Cada Parte pode requerer notificação ou registro junto às •· .autoridlid~~. pelas 

empresas aéreas designadas, das tarifas do transporte para e desde seu território.~ ·. ' 

ARTIGO 14 
Salvaguardas 

. . 

1. As Partes concordam que as seguintes práticas das empresas aéreas podem 

considerar-se como possíveis práticas competitivas desleais que podem justificar um exame mais 

minucioso: 

a) cobrança de tarifas de passageiros e carga em níveis que são, no conjup.to, · 

insufiCientes para cobrir os custos de proporcionar os ServiÇO's ·rorresporide~tes, 

na rota; 

. b) as práticas em questão sejam continuadas em lugar de temporâr,Ías; 

c) as práticas em questão afetem seriamente a economia de outn~ émpresaaérea ou 

causam-lhe significativo prejuízo; · 

. . . . .. · : . . . . . 

d) as práticas em questão reflitam uma aparente intenção ou tenham · ó provável 

efeito de prejudicar, excluir ou tirar outra empresa aérea do mercado; e ·· 
. ... ; ~ ... .. . J: .. 

e) comportamento indicando um ábuso de posição dominante na rota. 
. '• . . . . . . .· .· . 

2. Se as autoridades aeronáuticas de uma Parte consideram . que . Ü;ma ou var1as 

operações pretendidas ou realizadas pelas empresas aéreas designadas da outra J:larte podem 

· constituir um comportamento competitivo desleal, de acordo com as praticas· relaCionadas no 

parágrafo I, podem solicitar que se realizem consultas de acordo com o Artigo 21 . (Consultas.) a 

fim de resolver o problema. Em tal solicitação devem ser indicados os motivos correspondentes e 

as consultas deverão ser iniciadas até 30 (trinta) dias após a solicitação. 

3. Se as Partes não conseguirem resolver o problema mediante c0n,sultas, qualquer 

I 
,. 

I 

I 
I 

das Partes poderá invocar o mecanismo de solução de controvérsias, conforme ó Artigo ! 22 · 

(Solução de Controvérsias), para solucioná-lo. · . I· 
ARTIGO 15 

Conversão de Divisas e Remessa de Receitas 

1. Cada Parte permitirá às empresas aéreas designada~ da outra Parte . converter e 

remeter para o exterior, a pedido, todas as receitas locais provenientes da vend~ (je serv,iços de 

transporte aéreo e de atividades conexas diretamente vinculadas ao transporte aéreo que ,excedam 

; i ' 
I I ' I· 

I . . 

·. ~ ·. 

(' 

-~ ; . 

... 

. . . ~ . 

·.· .· 
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ARTIGO 16 
Atividades Comerciais 

: .~ .- ~ •' :. •• ' • I ' • I 

.·:· 

. ~ : 

. ~ 
1' 11 r ... · .. · ... ,,. ·, ..... . 

1. Cada Parte concederá às empresas aéreas da outra Parte .o direito d.e v~nder e 

. comercializar em seu território, serviços . de transporte aéreo internacional, diretamente ou p~r 

meio de agentes ou outros intermediários, à escolha da empresa aérea, lnchlindo o direito de 

estabelecer seus próprios escritórios, tanto como empresa operadora como não operàdpra~ 

2. Cada empresa aérea terá o direito de vender serviços de. transporte na moeda desse 

território ou, sujeito às leis . e regulamentos nacionais, em moedas livremente conversíveis de 

. outros países, e qualquer pessoa poderá adquirir tais serviços de transporte em. rhoedas áceitas.'por 

essa empresa aérea. ' • ' I . .... , .. 

! 

3. . As empresas aéreas designadas de uma Parte poderão, com base na reciprocidade, 1 

trazer e manter no território da outra Parte seus representantes e o pessoal comercíal. · operaçional i 

e técnico necessário à operação dos serviços acordados. · 
. . . . 

4. Essas necessidades de pessoal podem, a critério das empresas aéreas designadas de 

uma Parte, ser satisfeitas com pessoal próprio ou usando os serviços ct~ , qualquer outra 

organização, companhia ou empresa aérea que opere no território da outra Parte, autorizada'~ a 

.. prestar esses serviços para cmtras empresas aéreas. · 

5. Os representantes e os auxilia~es estarão sujeitos às leis e regulamentos en1'vig'or da 

outra Parte e de acordo com ,tais leis e regulamentos: · · · ' · 

a) cada Parte concederá, com base na reciprocidade e com 6 ~lnimd de demora, 

as autorizações de emprego, os vistos de visitantes ou outros doc'uméntos similares 

·. necessários para os representantes e os auxili~res mencionados no. pad.grafoJ deste 1 

Artigo; e · · · ·1 

b) ambas as Partes facilitarão e acel.erarão as autorizações ~e .. emprego 

necessárias ao pessoal que desempenhe certos serviços · temporários .que . não 

excedam 90 (noventa) dias. 

. , I 

o .·· 

I. 
I 
I I. 

i . . 

. .~ . 

·~ . 

·,· 

f.' 

• ' ! 

~ : .. 
'. ~ · ·; ·. ' 

~ ! • 

i ':. 

:; , 

i 
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. I 

' 

I 
· I 

I 

! 

I . 

I 
I 

I 
I 
i 

ARTIGO 17 
Código Compartilhado 

· ... 

: .. :,. 

; . 
. . ' . 

• I 

1. Ao operar ou oferecer serviços nas rotas acordadas, qualqll;er empresa aérea 

designada de uma Parte poderá celebrar acordos de cooperação comercial, inch.iirtdo bloqueio ·de 

assentos ou código compartilhado, com: · . , , 
. •' . ' i' ' , . . : · 

a) empresa(s) aérea(s) da mesma Parte; 

b) empresa(s) aérea(s) da outra Parte; 

c) empresa(s) aérea(s) de terceiros países, na condição de que ess~s terceiros países 

autorizem ou permitam tais acordos entre as empresas . aéreas. da outra Pa,rte e 

outras empresas aéreas em serviços para, desde e via tais terce1ros ·pafses; desde 

que todas as empresas aéreas nos referidos acordos:. ' · 

i) possuam a autorização apropriada; . . _ .... !' ' · .. ". ~ . 

ii) cumpram os requisitos normalmente aplicáveis a esses• at()rdos, corno a 

proteÇão ao passageiro e a: responsabilidade de informação: · · · 
; 

2. Todas as empresas aéreas que participam em tais acordos deveràó itÚormar no 

ponto de venda qual é a empresa aérea operadora. · 
. . . . . . . 

3. Todos os acordos de código compartilhado devem ter a apt<;>vação · prévia das .. 
. . . . 

autoridades aeronáuticas antes de sua implementação. 
. .. ' ~ ' ". 

4. Tais acordos não garantirão o e~ercício de direitos adicionais de tráfego acessório. 

ARTIGO 18 
Voos Não Regulares 

Cada Parte concederá, em regime de reciprocidade e . de acord,o· com à legislação 

nacional de cada Parte, autorização para a realização de operações não regulares ' das empresas 

aéreas que estejam devidamente. autorizadas pela outra Parte, com direitos de tráfego deJ8
; 48

, sn e 

6n liberdades, sem limitação de número de voos não regulares de passageiros e de carga. · 

ARTIGO 19 
Estatísticas 

..... :·, ~ . . ' 

• . . • 1 . 

As autoridades aeronáuticas de cada Parte proporcionarão ou farão corn ·que suas 

empresas aéreas designadas proporcionem às autoridades aeronáuticas da outra Parte, a pedido~ as 

estatísticas periódicas ou eventuais. que possam ser razoavelmente requisitadas> 

ARTIG020 
Aprovação de Horários 

. ' 
'., • • r 

I• '·' . 

1. As empresas aéreas designadas de cada Parte submeterão sua previsão .de horários 

de voos à aprovação das autoridades aeronáuticas da outra Parte, pelo menos 30 (trinta) dias ante~ 

·, , .. 

i ., 
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.. · ! 

. ! . 

, . . 

de ope~ação dos serviços acordados. O mesmo procedimento será áplicado pata qualql;ler 

modificação dos horários. 
. . , ... 

. ~ ·~' · .. ~ .... ,, . 

2. Para os voas de reforço que a empresa aérea designada de uma Parte deseje operar . 

nos serviços .acordados, fora do quadro horário aprovado, essa empresa aérea solícitará 

autorização prévia das autoridades aeronáuticas da outra Parte. Tais solicitações serão submetidas · 

. pelo menos 15 (quinze) dias antes da operação de tais voos. 

ARTIG021 
Consultas 

. . 

Em um espírito de estreita cooperação, as autoridades aeronáuticas. das:: Partes . ' · 

realizarão consultas periódicas. coin o objetivo de garantir a aplicação ·e. o , cumprimento 

satisfatório das disposições do presente Acordo ou para discutir qualquer problema relacionado 

com ele. Tais consultas serão iniciadas dentro de um período de 60 (sessenta) dias. a contar da' data · ... 

de recebimento de tal pedido, a menos que de outra forma acordado entre as Partes. ; · · · 

ARTIG022 
Solução de Controvérsias .. : :: o . 

.' 

·t. No caso ·de qualquer controvérsia que possa surgir entre . as , Partes, .relativ:a à 

interpretação ou aplicação deste Acordo, com exceção das que possah1 surgir .decorrentes . dos 

Artigos 7 (Segurança Operacional), 8 (Segurança da Aviação) e 13 (Tarifas). as auto'ridades 

aeronáuticas buscarão, em primeiro lugar, resolvê-las por meio de consultas e negociações. 

2. Caso .as Partes não cheguem a um acordo por meio de negociaçõ~s. a ~ontrovérsia 

será solucionada pela via diplomática. · · 

ARTIG023 
Emendas 

1. Qualquer das Partes pode a qualquer tempo solicitar a realização de consultaS coni , . 

a outra Parte para emendar o presente Acordo ou seu Anexo. Tais consultas s:et~o iniCiadas . 

dentro dos 60 (sessenta) dias da data de recebimento da solicitação. . . . . · .. ·· . 

. ' ' . 

2. Qualguer emenda deste Acordo entrará em vigor na data a ser dete.rminada por ; .' 

troca de notas diplomáticas; indicando que todos os procedimentos internos néce'ssários foram 

completados pelas Partes. 
· · · 

· .. ' \ 
·. , .. 

3. · Qualquer emenda ao Anexo a este Acordo poderá ser acertada critre as. autoridades . 

aeronáuticas das Partes e entrará em vigor quando confirmada por troca de nó ta$ diplomáH~~ .. 

ARTIG024 
Acordos Multilaterais 

. . . . . ' . . 

.. ; . : 

. . ~ . 
. . . 1 ·, .· 

Se um acordo multilateral relativo ao transporte aéreo entrar em Vigor. em relação a · 

ambas as Partes, o presente Acordo será emendado para conformar-se às disposíçõesde t.al acordo 

multilateral. 
· · · , · 1 

\ 

~ · .... · :i 

. · ... : . . • 

., 
:1 . 
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ARTIG025 
Denúncia 

... . ,r .• .. . ~ . 
, ·, · •·. l ....... . ~ . ' :' .' 

·· .. j-: ... 

=.·. 

Qualquer das Partes pode. a qualquer tempo, notificar à O\.ltl'aParte"p()r'escrit<:>,poi 

via diplomática, sua decisão de denunciar este Acordo. Tal notificação será feitàsirn\lltaream.t?Ílte . 

à OACI. Este Acordo expirará à meia-noite, hora local da Parte notificad(l~ iinediataJrl.enf:é' :antes · · 

do primeiro àniversário da data de recebimento da notificação .pela outra Parte, a .merios que se . 

retire tal notificação mediante acordo, antes de concluído tal prazo. Se a outr.a .Parte não acusar 

o recebimento, será considerado que a notificação foi recebida 14 (quatorze) dia.S d~pois de seu o 

recebimento pela OACI. · · · · 

ARTIG026 
Registro na OACI 

. .. . : . 

" o 

: . :. ~ ·. . ? -~ ,. 

o' o 

. . . Este Acordo e qualquer emenda ao mesmo serão registrados n~ , Ç)AC.L depbis .de . 

assinados, pela Parte em cujo território hajam sido assinados, ou conforme o acertado ~ entre as 
Partes. . . . . . ' . . . 

ARTIGO 27 
Entrada em Vigor 

. -~ 

• 
• . :, i : . 

. · O presente Acordo entrará em vigor na data da última notificação .pqr.rn~io d~ qual . 

· as Partes tenham . comunicado, por escrito e pela via diplomática. ·o .cütilprimento dos 

proced~meritos constitucionais internos necessários para este fim. . : . . .· . . . .. . _ ; , 
1 

•.• i · · : . . 

No momento da entrada em vigor deste Acordo, se dará por tenhinado o AcordO de Transporte 
Aéreo firmado em 26 de junho de 1951. . . · . · · · · · · . · 

. Em testemunho do que os abaixo assinados, estandodevidarnente 'âutodzados pelos 

seus respectivos Governos, assinaram o presente Acordo. · · · · 

Feito em Brasília, no dia 8 do mês de jun.ho do ano d~ 20 {6, em ;'do:is text~s 
originais, nos idiomas Português e Espanhol. sendo ambos os textos igu~lmente, ~Litêf1tico~. • · 

· PELO GOVERNO DA REPÚBLICA DO 
BRASIL .· 

. . ;· .. · .:--.. , 
. _i :. ; :, ·.· ·. 

PELO GOVERNO DA REPÚ.I:}LICA DO. 
PARAGUAI 

. . ·. ' · .· . 

:.; · .. • .. .. , 
. . 

. ~ . 

·, 

,·, 

o' 
· ' 

: . ~ . 
t , : 

1 o o 

. ·: . 

l .. · 

: :· /: 
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Anexo I 

ROTAS AUTORIZADAS E DIREITOS DE TRÁFEGO 
; o 

ROTAS 

1. ·Rotas Brasileiras 

De pontos no Brasil- Via qualquer ponto(s) intermediário(s) para qualquer ponto(s) no Paraguai e 

deste(s) ponto(s) para qualquer ponto(s) além. 
· 

2. Rotas Paraguaias 

De pontos no Paraguai- Via qualquer ponto(s) intermediárío(s) para qualquer ponto(s) no Brasil e 

des~e(s) ponto(s) para qualquer ponto(s) além. 
· 

NOTAS 

(a)- as empresas aéreas designadas por qualquer das Partes poderão operar as escaras das suas 

rotas em qualquer ou todos os voas, na ordem desejada. 

(b )- as empresas aéreas designadas por qualquer das partes poderão omitir escalas em suas 

respectivas rotas em qualquer ou todos os voos. desde que os serviços comecem ou tenninem em 

um ponto no território da Parte que designa a empresa; 

DIREITOS DE TRÁFEGO 

Os serviços podem ser operados com direitos de tráfego de 38
, 4S, 58 e 611 Liberdades para 

embarcar e desembarcar tráfego de passageiros, bagagem, carga e correio, em voos mistos ou 

exclusivamente cargueiros regulares, nos pontos das rotas acordadas. 

I ! 
: 11 . i 

. , o ,. ' I .. 

I : . 

• o • 

I. 

! : ,. 
'· ·.; •·:. I c 

o o 

' " 

:.:: . '· 

., 

. r 
' 1: . 

' . d . ·'L{ 

1. ' . ' ~ . 
q .. r ·: 
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Aviso nº 8 5 - C. Civil. 

PRIMEIRA-SECRET.L\RlA 
RECEBiDO nesta Secretaria 

Em~ 8 UJ_àsftJ5-horas 

haxh 4-~ 6G 
VA$sinatura Ponto 

Em 2 2 de ma r ç o de 2017. 

' 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GIACOBO 

/elo!:} , 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, relativa ao texto do Acordo Sobre Serviços Aéreos entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República do Paraguai, assinado em Brasília, em 8 de 
junho de 2016. 

--~--Erb-LS.EU PADILHA 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

PRIMEIRA-SECRETARIA 

Em,Jf! tl} /2017 

De 

18
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